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PODER EXECUTIVO 
 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIG. SANITÁRIA, EM ATENÇÃO AO QUE DISPÕE O ART. 5º, DA LEI 
8.666/93 E RESOLUÇÃO Nº 32/2016 – TCE, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016, INFORMA AOS INTERESSADOS 
O PAGAMENTO DA EMPRESA CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DO RN, CNPJ: 12.120.272/0001-04, 
CORRESPONDENTE AO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12001/2020, PROCESSO DE DESPESA Nº 
21/2020, OBJETO; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL 
ESPECIFICADOS NA TABELA DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RIO 
GRANDE DO NORTE (COPIRN). A REFERIDA QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA REFERENTE À NOTA 
FISCAL ELETRÔNICA Nº 3858. EM PRIORIDADE AOS DEMAIS INTERESSADOS CONSTANTES NA LISTA DE 
PAGAMENTO DE ORDEM CRONOLÓGICA DE EDILIDADE, SE DÁ EM VIRTUDE DA DEMANDA DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL PARA PROCEDIMENTOS REALIZADOS EM 
PACIENTES DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN. 

 
Itajá/RN, 10 de março 2020. 

 
________________________________ 

Ana Luíza de Souza Lopes 
Sec. Municipal da Saúde e Vig. Sanitária 

 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIG. SANITÁRIA, EM ATENÇÃO AO QUE DISPÕE O ART. 5º, DA LEI 
8.666/93 E RESOLUÇÃO Nº 32/2016 – TCE, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016, INFORMA AOS INTERESSADOS 
O PAGAMENTO DA EMPRESA CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DO RN, CNPJ: 12.120.272/0001-04, 
CORRESPONDENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22001/2020, PROCESSO DE DESPESA Nº 22/2020, 
OBJETO; MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE CONTRATO DE RATEIO ENTRE CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DO RIO GRANDE DO NORTE (COPIRN) E MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, NO PERÍODO DE 03 
(TRÊS) MESES, DE 02 DE JANEIRO DE 2020 À 31 MARÇO DE 2020. A REFERIDA QUEBRA DA ORDEM 
CRONOLÓGICA REFERENTE AO MEMORANDO Nº 023/2020 SMSVS/CONTABILIDADE. EM PRIORIDADE 
AOS DEMAIS INTERESSADOS CONSTANTES NA LISTA DE PAGAMENTO DE ORDEM CRONOLÓGICA DE 
EDILIDADE, SE DÁ EM VIRTUDE DA MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE CONTRATO DE RATEIO ENTRE 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RIO GRANDE DO NORTE (COPIRN) E MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN. 

 
 

Itajá/RN, 10 de março 2020. 
 

________________________________ 
Ana Luíza de Souza Lopes 

Sec. Municipal da Saúde e Vig. Sanitária 
 

 

 

PORTARIAS E DECRETO 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
Portaria nº 110/2020                      

   Itajá/RN, 09 de março de 2020. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares ao servidor efetivo, Senhor Wilson Bezerra da 
Silva lotado na Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, no cargo de Vigilante, 
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referente ao período aquisitivo de 2019/2020, sendo que o gozo ocorrerá no período de 01/04/2020 à 
12/04/2020. 
 Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 13 de abril de 2020. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da Lei 
Municipal 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 09 de março de 
2020. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

 

Portaria nº 113/2020            
Itajá/RN, 10 de março de 2020. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Mudança de Nível I para o Nível II a servidora MARIA CRISTINA COSME 
DE SÁ LEITÃO, ocupante do cargo de Professora P1, segundo Termo de Posse n° 082/2002. 
 Art. 2º - Esta Mudança de Nível, é concedida nos termos do art. 1º, da Lei 315/2017 de 26 
de abril de 2017, conforme Processo Administrativo nº 139/2020. 
  
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 10 de março de 
2020. 
 
 
____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

EM BRANCO 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 021003/2020 
 
Fica dispensada a realização do certame licitatório para aquisição de produtos e higiene e limpeza 
destinados a atender as necessidades do Legislativo Municipal durante o exercício de 2020, em 
observância ao artigo 24, incisos II, da Lei nº 8.666/93.  Declaro o interessado F. H. DE ARAÚJO - ME, CNPJ: 
22.864.596/0001-00, como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para contratação do 
fornecimento dos produtos em tela.  Os produtos serão entregues sob a responsabilidade e fiscalização 
desta Câmara Municipal.  A motivação se dá pelo pequeno valor da contratação, qual seja, R$ 2.953,13 
(dois mil, novecentos e cinquenta e três reais e treze centavos) valor final, e em face de notório interesse 
do Legislativo Municipal, destinando-se a suprir as necessidades de manutenção da limpeza das 
instalações da sede do Poder Legislativo bem como do imóvel que abriga o Almoxarifado da Câmara 
Municipal. 

 
Itajá/RN, 10 de março de 2020. 

 
_________________________________________ 

José Menino da Silva Junior 
Presidente da Câmara  do Município de Itajá/RN 

 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011003/2020 

 
Fica dispensada a realização do certame licitatório para Aquisição de Produtos de Gêneros Alimentícios 
para a Câmara Municipal de Itajá/RN, durante o exercício do ano de 2020, em observância ao artigo 24, 

incisos II, da Lei nº 8.666/93. Declaro o interessado F. H. DE ARAÚJO - ME, CNPJ: 22.864.596/0001-00, 
como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para contratação do fornecimento dos produtos em 
tela.  Os produtos serão entregues sob a responsabilidade e fiscalização desta Câmara Municipal.  A 
motivação se dá pelo pequeno valor da contratação, qual seja, R$ 7.331,20 (sete mil, trezentos e trinta e 
um reais e vinte centavos) valor final, e em face de notório interesse do Legislativo Municipal, e dessa 
forma atender a demanda da Câmara Municipal, assegurando o desses produtos para consumo durante 
as seções deliberativas (ordinárias e em extraordinárias) e não deliberativas (sessão de debate e em 
solenes) do Legislativo Municipal. 

 
Itajá/RN, 10 de março de 2020. 

 
 

_________________________________________ 
José Menino da Silva Junior 

Presidente da Câmara  do Município de Itajá/RN 
 

 
Resolução nº 01 

Dispõe sobre a estrutura administrativa dos servidores públicos da Câmara Municipal de Itajá-RN e dá 
outras providências. 

 
Art. 1º – A Câmara Municipal de Itajá-RN, no uso das suas atribuições legais, especialmente no disposto 
na Lei Orgânica no Município de Itajá, propõe criar, modificar e aumentar o número de cargos de 
provimento efetivo no âmbito da estrutura administrativa da Câmara Municipal de Itajá – RN. Art. 2º – 
Fica assim definida a Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Itajá – RN, em relação aos cargos 
efetivos, com organização em carreira, compreendidos nos seguintes grupos: I – Grupo Técnico de Serviço 
– GTS a) Auxiliar de Serviços Gerais (ASG) b) Auxiliar de Almoxarifado c) Motorista d) Vigilante II – Grupo 
Técnico de Apoio – GTA a) Secretário (a) b) Pregoeiro c) Tesoureiro (a) d) Assessor(a) de imprensa III – 
Grupo de Nível Superior – GNS a) Advogado b) Contador c) Controlador Geral Parágrafo Único – Os cargos, 
número de vagas, a escolaridade e os requisitos mínimos exigidos para o ingresso no serviço público bem 
como a remuneração são estabelecidos no Anexo Único deste projeto de resolução. 
Art. 3º – Os cargos a serem ora criados serão providos através de concurso público e de prova de títulos, 
na forma do art. 37, inciso II da Constituição Federal e pelas normas estabelecidas no Edital de abertura. 
Parágrafo Único – Até que haja o certame para a contratação destes funcionários, fica à critério da Câmara 
Municipal de Itajá, na pessoa do seu Presidente, a responsabilidade para nomeação e/ou exoneração de 
pessoas para suprirem as demandas dos cargos no âmbito da Câmara Municipal de Itajá, pessoas estas 
que devem atender aos requisitos mínimos expressos no Anexo Único deste projeto de resolução. Art. 4º 
– As despesas decorrentes deste projeto de resolução correrão por conta das dotações pertinentes, 
consignadas no orçamento vigente no presente exercício. Art. 5º – Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 

 
Itajá, Rio Grande do Norte, em 10 de março de 2020. 
 
 

___________________________________________________ 
José Menino da Silva Júnior 

Câmara Municipal de Itajá-RN 
Presidente 
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Resolução nº 02 

 
Dispõe sobre a correção da remuneração dos Vereadores da Câmara Municipal de Itajá-RN. 
 
Art. 1º – A Câmara Municipal de Itajá-RN, no uso das suas atribuições legais, especialmente no disposto 
na Lei Orgânica no Município de Itajá, propõe corrigir a remuneração devida aos Vereadores da Câmara 
Municipal de Itajá. 
 
Art. 2º – Fica assim corrigidos os valores devidos aos Vereadores da Câmara Municipal de Itajá – RN.  a) 
Vereador: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais)  b) Presidente: R$ 4.700 (quatro mil e setecentos reais) 
 
Parágrafo Único – Tal correção se dá para se adequar ao valor fixado para os vencimentos previstos na Lei 
nº 326/2016. 
 
Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.  Art. 4º – Revogam-se todas as 
disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, em 10 de março de 2020. 

 
 
 

_________________________________________ 
José Menino da Silva Júnior 

Presidente 

 

 

EM BRANCO 
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